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ESTADO DE SANTA CATARINA  

 MUNICÍPIO DE MACIEIRA 

 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO nº 10/2023 

COD TCE: EE5E10719AC072235915D9F0D518BBBF3CF8839C 

 

Torna-se público, para o conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE MACIEIRA, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.992.020/0001-00, 
representado neste ato pelo prefeito municipal Sr. EDGARD FARINON, realizará licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, com julgamento POR 
ITEM, visando à contratação de empresa especializada em materiais esportivo inclusos a instalação 

dos mesmos.. Os envelopes de proposta e documentação deverão ser entregues no Setor de 
Licitações, localizado na sede deste Município – Rua José Augusto Royer nº133, Centro, Macieira, 
SC. O protocolo de recebimento dos documentos de credenciamento e dos envelopes de 
proposta e documentação será feito até às 09:00 do dia 16/03/2023. A Licitação iniciada 

09h30min esta será regida nos termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e consoante às exigências estabelecidas 
neste edital e seus anexos. 
 

1. O OBJETO  

 
 1.1  aquisição de materiais esportivos para as Escolas Pequenos Brilhantes e Professora Cândida 
Bertotto Zucatti, tratando-se da  entrega e instalação dos itens conforme especificações técnicas 
descritas neste Edital e seus Anexos, em especial ao Anexo I (Termo de Referência). 

 

 
2. DAS CONDIÇÕES ESSENCIAIS DESTA CONTRATAÇÃO. 
 

2.1. O valor estimado para este processo é de R$ 56.164,89 (cinquenta e seis mil cento e 
sessenta e dois reais com oitenta e nove centavos ) 
 
2.2. Os serviços e materiais de que tratam a presente licitação refere-se a prestação de serviços 
de venda de redes de proteção e outros itens destinados a práticas esportivas sendo os valores 
inclusa a  instalação dos mesmos in loco no município de Macieira em dois endereços distintos: junto 
a sede do municipio situado na sede  rua Pedro Locatelli e na escola Cândida Bertotto Zucatti sendo 
esta localizada no  perímetro urbano isolado do km 30.. 
 
3.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

3.1 Poderão participar deste certame empresas que satisfaçam as condições estabelecidas 
neste Edital e cujo ramo de atividade seja pertinente e compatível com o objeto da presente licitação. 
3.2 Não será permitida a contratação de terceiros para a referida prestação de serviços. 
3.3 Não poderão participar, direta ou indiretamente da licitação: 
3.4 Empresas que não atenderem às condições deste Edital; 
3.5 Empresas que tenham como sócio: servidor(es) ou dirigente(s) de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação; 
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3.6 Empresas que estejam sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial que 
incidam em proibição legal de contratar com a Administração Pública; 
3.7 Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Municipal, Estadual ou Federal, o que abrange a administração direta e indireta, as 
entidades com personalidade jurídica de direito privado sob os seus controles e as fundações por 
elas instituídas e mantidas, sob pena de incidir no crime previsto no § 2º do art. 337-M da Lei 
14.133/2021. 
3.8 Empresas que tenham sido suspensas de participar e impedidas de contratar com o 
Município de Macieira. 
3.9 Empresas estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil, com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente 
3.10 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 
3.11 Entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 
3.12 Às pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não é recomendado participar da 
licitação para o(s) mesmo(s) item(s) ou lote(s), sob pena de incidir no crime previsto na alínea V do 
art. 337-L da Lei 14.133/2021. 
3.13 A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos e 
conteúdo deste Edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor 

e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase do certame. 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
MICROENPREENDEDOR INDIVIDUAL. 
 

4.1 As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual que 
quiserem participar deste certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 
123/2006, deverão observar o disposto nos subitens seguintes. 
 
4.2 A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante  
apresentação da seguinte documentação: 
 
Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seu 

enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades simples, que não 
registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. A 
Certidão deve estar atualizada. 
 
Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 

afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006, conforme o modelo do Anexo III, do presente Edital. 

 

4.3 A condição de microempreendedor individual, para efeito do tratamento diferenciado previsto 
na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante apresentação da seguinte 
documentação: 
 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCEI, disponibilizado no Portal de 
Microempreendedor (www.portaldoempreendedor.gov.br). 

 

4.4 Os documentos para fins de comprovação da condição de microempresa e empresa de 
pequeno porte deverão ser apresentados FORA DOS ENVELOPES, no ato de CREDENCIAMENTO 

das empresas participantes. 
4.5 A empresa que não comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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microempreendedor individual não terá direito aos benefícios concedidos pela Lei Complementar 
123/2006. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 
 

5.1 Quando a interessada for representada por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal, 
esta deverá apresentar cópia do ato constitutivo ou do contrato social, (acompanhado de todas as 

alterações ou consolidado) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura),devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de 
eleição de seus administradores. 
 
5.2 Cópia da cédula de identidade e CPF; 
 
5.3 Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo anexado 
neste edita 
 
5.4 Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar Procuração (podendo utilizar o 

constante em anexo como modelo) ou documento equivalente, com firma reconhecida do Outorgante 
em cartório,  
 
5.4.1  A procuração mencionada no item anterior poderá ser Assinada Eletronicamente. Neste caso, o 
certificado digital será do padrão ICP-Brasil, sendo que sua conformidade será verificada no site 
(https://verificador.iti.gov.br), razão pela qual o outorgado deverá fornecer a  Procuração em formato 
digital (recomenda-se o formato .pdf) no momento de protocolo dos envelopes. 
 
5.5 Os demais documentos que exigem Assinatura do Administrador da Licitante poderão ser 
assinados eletronicamente, no padrão simples. Nesta situação sempre que surgirem dúvidas em 
relação a autenticidade, o licitante ficará obrigado a fornecer o documento em formato digital, em 
prazo razoável fixo pelo Pregoeiro. 
 
5.6 Os documentos de credenciamento deverão ser apresentados FORA DOS ENVELOPES 

de documentação e proposta e ficarão retidos nos autos. 

 

5.7 Os documentos poderão ser entregues em original, por processo de cópia devidamente 
autenticada, ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais para autenticação pelo 
Pregoeiro e ou Equipe de Apoio. Não serão aceitas cópias de documentos obtidas por meio de 
aparelho fac-símile (FAX). Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis. Caso a validade 
não conste nos respectivos documentos, estes serão considerados válidos por um período de 60 
(sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão. 
 
5.8 Havendo remessa via postal dos envelopes ou defeito no credenciamento pela ausência de algum 
dos documentos, a licitante não poderá participar da fase dos lances, permanecendo com sua 
proposta fixa, bem como não poderá se manifestar acerca da interposição de recurso quando 
declarado o vencedor. 
 
5.9 A proponente que enviar os envelopes via postal sem a remessa da Declaração referida no item 
6.3 deste Edital, ficará automaticamente excluída do certame pela ausência de documento especial. 

 

 

6. DA PROPOSTA 
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6.1 - A proposta deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte indicação:  
 
REFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA/SC 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2023 
 (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE)  
ENVELOPE N.º 01 - “PROPOSTA DE PREÇOS” 
 

6.2 - A proposta necessariamente deverá preencher os seguintes requisitos: 
 
6.2.1 Ter prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, contendo especificação 

detalhada do serviço cotado, segundo às exigências mínimas apresentadas neste Edital. Não serão 
permitidas alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas. 

6.2.2 A via impressa da proposta de preços e seus anexos deverá ser assinada e carimbada com 
carimbo CNPJ da Empresa ou outro carimbo de identificação, mantendo-se a sequência dos itens; 

6.2.3 Conter o Nome do Proponente (razão social), o nº do CNPJ, endereço completo, telefone e 
fax para Contato e, se existente, endereço eletrônico (e-mail) e nome de pessoas para contato, 

Inscrição Estadual e Inscrição Municipal se houver; 
6.2.4 Suas folhas devem estar assinadas e rubricadas pelo seu representante legal; 

6.2.5 Conter declaração de que os preços apresentados compreendem todas as despesas 
incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, fretes, 

seguros, etc; 
6.2.6 Conter prazo de prestação dos serviços 
6.2.7 Conter discriminados em moeda corrente nacional o preço unitário, limitados a 02 (duas) 
casas decimais para os centavos; 

 

6.3 É obrigatório a apresentação de PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS, de acordo com a 
constante  neste edital: 
6.3.1 A empresa poderá acrescentar outros custos se for de seu interesse, no entanto, não poderá 
deixar de preencher nenhum dos custos listados na planilha. 
6.3.2 - Anexar à proposta os dados do representante legal da empresa (aquele que assina a 

proposta): nome completo, cargo ou função, número de identidade e número do CPF(conforme 
modelo em anexo deste edital). 
 

 

7. DA HABILITAÇÃO 
 

7.1 - Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a 
seguinte indicação: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA/SC 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2023 
 (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) ENVELOPE N.º 02 –  
“DOCUMENTAÇÃO”-  

7.2 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

I - cédula de identidade; 

II - registro comercial, no caso de empresa individual; 

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
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eleição de seus administradores; 

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

7.2.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou 
publicação em órgão da imprensa oficial.             

7.3  A documentação relativa à regularidade FISCAL E TRABALHISTA: 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes 
(CGC); 

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular; 

 

V – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa; 

7.4 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

I - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características 
com o objeto desta licitação deverpa ser comprovada por no mínimo um atestado de capacidade 
técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

II- Em virtude de os serviços exigirem trabalhos em altura, no mínimo, 1 (um) membros da equipe 
técnica da LICITANTE deverá possuir certificado do curso de trabalho em altura (NR-35), a ser 
apresentado no início da instalação do sistema. 

 

7.5 ) Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL:  

 
I – Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ).  

 
II – Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa ao domicílio ou 
sede da licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.  
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III – Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante os seguintes documentos: 

 
a) Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federal, similar, ou dívida ativa da União. 

 
IV – Prova de regularidade com a Fazenda Estadual.  

 
V – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, no caso de empresas de fora de Macieira, SC.   

 
VI – Prova de regularidade relativa à seguridade social demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, através de Certificado de Regularidade do FGTS 
(CRF).  

 
VII – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 
 
7.6 Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 
 
I - Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da 

pessoa jurídica. 
II- Para as empresas sediadas no Estado de Santa Catarina, deverão ser emitidas duas certidões no 
modelo Falência, Concordata e Recuperação Judicial”, uma pelo Sistema SAJ e outra pelo Sistema 
Eproc, sob pena de inabilitação. 
 
7.6.1. Toda a documentação apresentada pela licitante, para fins de habilitação, deverá pertencer à 

empresa que efetivamente fornecerá os serviços, ou seja, o número de inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) deverá ser o mesmo em todos os documentos, com exceção da 
CND relativo ao FGTS (desde que comprove que o recolhimento do FGTS é centralizado).  
 
7.6.2 Os documentos deverão estar no prazo de validade neles previstos e, quando não mencionado, 
os documentos serão considerados válidos até 06 (seis) meses, contados da data de sua emissão.  
 
7.6.3 A documentação exigida para a habilitação das empresas poderá ser apresentada em cópia 

legível, devidamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial, ou cotejada no ato com os originais para os mesmos fins 
acima mencionados 
 
8. DO RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
- 8.1 No dia, hora e local designados no Edital, na presença das licitantes e demais pessoas 

presentes ao ato público, o Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio, executará a rotina de 
credenciamento. 
 
8.2 Verificadas as credenciais e declarada aberta a sessão, o Pregoeiro solicitará e receberá os 
envelopes devidamente lacrados, a proposta e os documentos exigidos para habilitação. 
 
8.3  Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes contendo proposta e os documentos de 
habilitação fora do prazo estabelecido neste Edital. 
8.4 Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que 
será procedida à verificação da conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos neste 
instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis. 
 
8.5- No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem às exigências constantes do Edital, o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços de até 10% (dez por cento) superior 
àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes. 
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8.6- Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 

autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecerem lances verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
 
8.7- A oferta dos lances deverá ser efetuada de modo global no momento em que for conferida a 

palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços. 
 
8.8 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 
 

8.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da fase de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante. 
 
8.10 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 
8.11 Finalizada a fase de lances e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, 
o Pregoeiro verificará a compatibilidade dos preços ofertados com os praticados no mercado, 
desclassificando as propostas dos licitantes que apresentarem preço excessivo, assim considerados 
aqueles acima do preço de mercado. 
 
8.12- Serão considerados preços manifestamente inexequíveis, aqueles que não venham a ter 
demonstrado sua viabilidade, através de planilha de composição de custos, ou documentação que 
comprovem que os custos são coerentes com os de mercado ou situação excepcional que garanta a 
viabilidade da proposta. 
 
8.13 - Caso o licitante não apresente a documentação a proposta será desclassificada. 
 
8.14 Não serão motivos de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 
atendimento da proposta 
 
8.15 O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente que apresentou o global para que 
seja obtido preço ainda melhor. 
 
8.16- Será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que tiver 
formulado a proposta de menor preço, para confirmação das suas condições habilitatórias. 
 
8.17 No caso de inabilitação do proponente que tiver apresentado a melhor oferta, serão analisados 
os documentos habilitatórios do licitante da proposta de segundo menor preço, e assim 
sucessivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste instrumento convocatório. 
8.18 Verificado o atendimento das exigências habilitatórias, será declarada a ordem de classificação 
dos licitantes. 
8.19  Será declarado vencedor o licitante que ocupar o primeiro lugar. 
 
8.20 - O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes com a documentação dos demais licitantes, 
pelo prazo de 10 (dez) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los neste 
período, sob pena de inutilização dos mesmos. 
 
8.21 - Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, devendo esta ser assinada pelo Pregoeiro 
e pela Equipe de Apoio. 
 
8.22 Todos os documentos E as propostas deverão ser rubricados pelo Pregoeiro, pela Equipe de 
Apoio e pelos representantes das licitantes que estiverem presentes. 
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9  – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

9.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados, desde que atendidas as exigências deste edital. 
 
9.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 

10 - DOS RECURSOS 
 

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
 
10.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro, verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 
 
10.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10. 4 O (s) recurso (s), porventura interposto (s), não terá (ão) efeito suspensivo e será (ão) dirigido 
(s) ao Exmo. Prefeito Municipal, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, 
em 05 (cinco) dias ou, nesse período, encaminhá-lo (s) ao Prefeito Municipal, devidamente 
informados (s), para apreciação e decisão, no mesmo prazo. 
 

11- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE. 

 

11.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

11.1.1 Executar os serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

11.1.2 Remover, reparar, corrigir, refazer ou substituir, por sua conta, no total  ou em parte, todo o 

serviço que estiver em desacordo com as especificações do Termo de Referência, no qual for 

constatada falha, defeito, incorreção ou qualquer dano, ainda que, em decorrência de transporte ou 

acondicionamento, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação. 

11.1.3 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

11.1.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

11.1.5 Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente 

identificados; 
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11.1.6 Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento contratado, tais como impostos, 

taxas, encargos sociais e obrigações trabalhistas e civis, decorrentes do objeto deste Edital; 

11.1.7 Comunicar imediatamente à Contratante, por escrito, qualquer fato extraordinário ou anormal 

que ocorra durante a prestação dos serviços, para adoção de medidas cabíveis; 

11.1.8 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital; 

11.1.9 Emitir e apresentar as notas fiscais, discriminando os valores unitários e totais; 

11.1.10 Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo contratante quando da prestação dos 
serviços; 

11.1.11 Responsabilizar-se por toda e qualquer despesa, inclusive, despesa de natureza 

previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer 
espécie e origem, pertinentes a execução do objeto do presente edital; 

11.1.12  Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos e materiais que possam vir a ser 
causados a contratante ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligencia, 
imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução dos serviços 

11.1.13 A equipe que exercerá suas atividades nos locais deverá apresentar-se para o serviço 

devidamente uniformizado e com equipamentos de segurança (EPI’s) adequados ao tipo de serviço 

11.1.14 Quando da emissão da nota fiscal, a empresa vencedora deverá citar no corpo da nota 
(complemento) os dados da conta bancária onde deverão ser depositados os valores para o 
pagamento. 

 
11.2  A empresa vencedora assumirá inteira responsabilidade com a prestação dos serviços, objeto 
deste Edital, nos prazos requisitados pelo Município no valor do lance final registrado em Ata, 
entregues, sob orientação de pessoa responsável designada pelo Município de Macieira. 
 
11.3 Todas as despesas com impostos, taxas, fretes, seguros, encargos sociais, trabalhistas e outros, 
correrão por conta da proponente vencedora; 
 
11.4 Obrigações da contratante receber o serviço e condições estabelecidas no edital e seus 

anexos 
11.4.1  Verificar minuciosamente a conformidade dos serviços prestados com as especificações 
Constantes no edital e seus anexos. 

11.4. 2 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos 

11.4.3  Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo fornecedor, nos termos do 
Edital, do Termo de Referência e da Proposta. 
 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666 de 1993 e da Lei nº 10.520, de 
2002 a Contratada que: 
12.1.1. Não assinar o contrato quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

12.1.2. Apresentar documentação falsa; 
12.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
12.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto (serviço); 
12.1.5. Não mantiver a proposta; 

12.1.6. Cometer fraude fiscal; 
12.1.7. Comportar-se de modo inidôneo. 

12.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
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condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, 
em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

12.3. De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n. º 8.666/93, a inexecução total ou  

parcial do contrato enseja sua rescisão, constituindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, 
aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII 

12.4. Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a Administração aplicar ao 
contratado as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, ao recusar-se ou deixar 
de prestar quaisquer dos serviços empenhados. 

c) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no atraso da prestação 
dos serviços solicitados, por prazo superior a 30 dias ou em casos de rescisão contratual. 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

e) Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela Contratada, 
à esta será aplicada multa de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) sobre o total devido, por 
dia de atraso, limitado ao valor máximo de 10% do valor da parcela inadimplida (considera-se parcela 
inadimplida a parte não executada do objeto contratado). 

 

12.5. Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, o licitante que ensejar o retardamento da 
execução do certame, não antiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

12.6. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da convocação, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente 
estabelecidas. 
 

 

13. CONDIÇÕES DE ENTREGA E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

. 
14.1  Prazo de entrega: 
14.3. as contratações oriundas deste processo licitatório iniciarão mediante assinatura do termo 
contratual e terão vigência de 12(doze) meses e posteriormente poderão ser prorrogadas de acordo 
com o Art. 57 II da Lei 8.666/93: à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 

poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 
14.3.1 Ficam designados para a fiscalização da execução contratual, os Secretários Municipais 
Ronivon Luiz Bridi e Neldo Zimmer 
14.3.2 – O Fiscal será assessorado tecnicamente, sempre que necessário, pelos profissionais do 

Município em suas respectivas áreas de atuação. 
14.3.3 – Caberá ao Fiscal verificar se o objeto do presente certame, atende à todas as 

especificações e demais requisitos exigidos, bem como autorizar o pagamento da respectiva nota 
fiscal, e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o 
objeto licitado. 
14.3.4 O fiscal do contrato deverá: 

a) Verificar o cumprimento das características e especificações constantes no edital e seus 

anexos, com relação aos serviços que estarão sendo prestados pelo Licitante vencedor. 
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b) Anotar e documentar em registro próprio e circunstanciado todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização e correção das faltas 

ou defeitos observados. 

c) Cobrar, junto à licitante vencedora, o cumprimento dos prazos bem como todas as demais 

condições do edital e contrato. 

 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
 

14.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2023 na classificação abaixo: 
 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA 

04.001 SECRET. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES/ DEPTO DE EDUCAÇÃO 

2.006 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL  

22-4.4.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS  

FONTE DE RECURSOS: 1.500.1001.100000- RECURSOS MDE  

R$ 19.000, 00 

 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA  

04.001 – SECRET. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES / DEPT. DE EDUCAÇÃO  

2.012-MANUT DA EDUCAÇÃO INFANTIL- CRECHES 

29-4.4.90.00.00.00.00.00- APLICAÇÕES DIRETAS  

FONTES DE RECURSOS 1.500.1001.100000-RECURSO MDE 

R$ 37.164,89 

15. DO PAGAMENTO 
 

15.1 - O pagamento será realizado até o 10º (décimo) dias útil ao mês subsequente a prestação dos 
serviços, por transferência bancária, mediante apresentação da nota fiscal e ou fatura, sendo 
necessário constar os dados bancários na referida nota e a apresentar junto a Tesouraria da 
Prefeitura. 
15.2  Caberá ao Fiscal verificar se o objeto do presente certame, atende à todas as especificações e 
demais requisitos exigidos, bem como autorizar o pagamento da respectiva nota fiscal. 
15.3 O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais/faturas 
deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação 
 
15.4 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
15.5 Durante a execução deste contrato, só haverá revisão de valores aos termos das Leis 8.666/93 
e após 12 (doze) meses da sua execução será reajustado pelo índice de INPC (Índice Nacional de 
Preço ao Consumidor) e em caso de extinção deste, será utilizado o que vier a substituí-lo. 
 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
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16.1. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele que não fizer até 02 (dois) dias 
úteis da data designada para a realização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as falhas 
e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. 
 

16.2. Caberá ao Pregoeiro decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a 
impugnação interposta. 
16.3. Se procedente e acolhida a impugnação do edital, seus vícios serão sanados e 
nova data será designada para a realização do certame. 
 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

17.1- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
documentação relativa ao presente Edital. 
17.2 O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, na sala do Setor de Compras e 
Licitações, logo após sua homologação. 
17.3 O objeto deste Pregão poderá sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento), conforme o art. 65, §1º, da Lei 8.666/93. 
17.4 Detalhes não citados, referentes ao fornecimento, mas que a boa técnica leve a presumir a sua 
necessidade, não deverão ser omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresentação. 
17.5 O Prefeito, poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, derivadas de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 
escrito e fundamentado. 
17.6 O Pregoeiro e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, bem como irão 
dirimir as dúvidas suscitadas, de segunda a sexta-feira, das 08h:00m às 12h:00m e das 13h:00m às 
17h:00m, através dos telefones (49) 353742000 ou pessoalmente (Rua José Augusto Royer,133,  
Centro, Macieira, SC). 
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ANEXOS 
 

ANEXO I – Termo de Referência 
ANEXO II– Procuração (modelo); 
ANEXO III – Declaração de Enquadramento de Microempresa e ou Empresa de Pequeno Porte 

(Modelo); 

ANEXO IV – Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação; 

ANEXO V – Identificação da Empresa; 
ANEXO VI – Dados Bancários e Dados do Representante Legal; 

ANEXO VII – Modelo de declaração de idoneidade e conhecimento do edital. 

ANEXO VIII - Modelo de declaração que não emprega  menores. 
ANEXO IX – Minuta do Contrato. 
ANEXO X – Declaração de não ocupação de cargo político. 

ANEXO XI –Formulário de Proposta de preços 

 

 

 

 

Macieira– SC, 06 de março  de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

EDGARD FARINON 

Prefeito Municipal em exercício 
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ANEXO I 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2023 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

SECE Nº 107/2022 
 

Solicitação De Abertura de Processo Licitatório 
 
 
Objeto: Solicito Abertura de Processo Licitatório para aquisição de materiais esportivos para as 

Escolas Pequenos Brilhantes e Professora Cândida Bertotto Zucatti. 
 
Especificação: A contratada deverá realizar a entrega e instalação dos itens que exigem ser 

instaladas nas duas escolas e também no Campo da quadra sintética deste município. 
 
Razão da escolha do fornecedor: A escolha do fornecedor se dará, pelo fato de pertencer ao ramo 

pertinente ao objeto demandado e por ofertar o menor preço global dentre aqueles que participarem 
do referido processo licitatório, caracterizando assim, a proposta mais vantajosa à Administração 
Pública. 
 
Justificativa: A compra de telas de proteção justifica-se porque foi construída uma quadra 

poliesportiva na Escola Sede do município, o que requer instalação. Em relação à quadra 
poliesportiva da Escola Municipal Professora Cândida Bertotto Zucatti, a instalação das telas se 
justifica por ser imprescindível garantir a segurança tanto dos observadores quanto daqueles que 
estão jogando, pois não correm o risco de serem atingidos acidentalmente pela bola. Já a do Campo 
de quadra Sintética do Município, a tela no teto já se encontra danificada sendo necessária a 
substituição. Fica justificada também, a compra dos materiais esportivos para quadra da escola por 
ter sido construído recentemente, e, portanto se torna necessário a aquisição de traves, poste de vôlei 
estrutura e tabela de basquete, pois sem estes fica impossibilitado de realizar as praticas esportivas, 
aulas de Educação Física e treinamentos com os alunos.  
 

N° 
Item 

Produto Qtd Valor Médio 
dos 

Orçamentos 

Valor Total 

01 Redes de proteção: Ginásio Escola Pequenos 
Brilhantes. 
Instalação de rede de proteção para quadra 
esportiva, Fio Seda Poliéster com proteção UV 
malha 10x10 fio 2,5 mm com as medidas 2x 19,80 

x 2x 34,75 x 5,20 MT  

01 13.950,00 13.950,00 

02 Redes proteção: Ginásio Escola Professora 
Cândida Bertotto Zucatti.  

Instalação de rede de proteção para quadra 
esportiva Fio Seda Poliéster com proteção UV malha 
10x10 com medidas: 

Laterais 01 unid. 32,00 x 7,00 MT Fio 2,50mm 
Fundo 01 unid. 20,00 x 7,00MT Fio 4,00 mm 

01 11.041,33 11.041,33 

03 Rede proteção: Cobertura do Campo de Grama 
Sintética Instalação de rede de proteção na 

cobertura para campo de Grama Sintéticas sendo 
100% nylon polietileno matéria prima 100% virgem 

01 21.663,33 21.663,33 
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com tratamento ANT UV para melhor durabilidade, 
malha 10x10 fio 30/21 com medidas 43,00 x 28,00 
malha 10 x 10 fio 30/21    

04 Trave de futsal confeccionada em tubos de aço 
carbono de 3 polegadas, modelo desmontável com 
medidas internas de 3,00 x 2,00 MT com requadro 
inteiriço em tubo de 1 polegada (para caimento da 
rede) com acabamento em massa plástica, fundo em 
primer pu, pintura esmalte sintético, ideal para pisos 
sobre laje. 

Par 2.839,64 2.839,64 

05 Rede de futsal Of. Fio 4, nylon/seda cor branca 04 
mm. Confeccionada em fio de polietileno de alta 
densidade, medida de 3,00 x 2,00. 

Par 400,33 400,33 

06 Poste de vôlei oficial confeccionado em tubo redondo 
de 03 polegadas em aço carbono com catraca e 
roldana, acabamento em massa plástica, fundo em 
prime pu e pintura em tinta esmalte sintético com 
luvas para o piso e tampas 

Par 1.266,66 1.266,66 

07 Estrutura para basquete modelo Pé direito 
confeccionada em tubos redondos em aço carbono 
com diâmetro de 04 polegadas, mão francesa em 
tubo de 2 polegadas, toda com acabamento em 
massa plástica, fundo em primer pu, pintura esmalte 
sintético acompanhada de chumbadores em tubo de 
3 ½ polegadas ou com sistema especial de fixação 

Par 3.023,60 3.023,60 

08 Tabela de basquete oficial confeccionada em 
madeira com resistência exposta ao tempo com 20 
mm de espessura pintada com esmalte sintético nas 
cores e demarcações oficiais envolvida por perfil u 
em aço carbono, siliconado frente e verso, parafusos 
galvanizados, aro oficial e redes disponível nas 
medidas: 1,80 x 1,05 

Par 1.980,00 1.980,00 

Valor Médio Total R$ 56.164,89 

 
 

 
 

Justificativa da Forma Licitação 
 

Justifica-se a importância de realizar Pregão Eletrônico, pela necessidade de materiais 

esportivos, pois caso não seja feita a aquisição, as quadras ficam impossibilitadas de realizar 

atividades esportivas. Sendo assim, é necessária a abertura de processo licitatório, pelo fato de que é 

um importante instrumento que dispõe o Poder Público em avaliar e analisar as ofertas, tendo como 

objetivo a decisão e o julgamento mais favorável e benéfico para com a Administração Pública, 

respeitando assim, de forma estrita, todos os princípios aplicáveis a Licitação. 

Importante mencionar ainda que, o Pregão Presencial visa à possibilidade de esclarecimentos 

de maneira imediata, facilitando também a negociação de valores, sendo de total viabilidade para com 

a Administração Pública. 
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Macieira, 07 de dezembro de 2022. 

 
 

 
___________________________________________ 

Neldo Zimmer 
Secretário de Educação, Cultura e Esporte 
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ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2023 
 

 

 

PROCURAÇÃO (MODELO) 

(Apresentar no credenciamento, fora dos envelopes) 
 

 

 

RAZÃO SOCIAL.............., CNPJ..............., ENDEREÇO COMPLETO........., por meio de NOME 
COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL......., RG......., CPF E 

QUALIFICAÇÃO NA EMPRESA....., constitui como suficiente PROCURADOR o Sr. NOME 
COMPLETO....., RG..., CPF...., outorgando-lhe poderes gerais para representar a referida 
empresa na Licitação MODALIDADE....., NÚMERO/ANO...., outorgando ainda poderes 
específicos para efetuar o credenciamento, efetuar lances, interpor recursos, assinar contratos e 
praticar todos os demais atos necessários e inerentes ao presente procedimento licitatório. 

 

 

 

 

CIDADE/ESTADO, DATA   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

PELA EMPRESA 
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OBS: COM ASSINATURA DO OUTORGANTE 

RECONHECIDA EM CARTÓRIO 
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ANEXO III 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2023 
 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (MODELO) 

(Apresentar no credenciamento, fora dos envelopes) 
 

 

 

 

 , inscrita no CNPJ sob o nº  , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a)  , portador(a) da 
Carteira de Identidade nº , do CPF nº 

 , DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta 
empresa, na presente data, é considerada: 

 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006. 

 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes no § 4º do art. 
3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

Local e Data:    
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Assinatura do Responsável Legal 

pela Empresa 

 

 

Carimbo CNPJ: 
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ANEXO IV 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2023 DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(Apresentar no credenciamento, fora dos envelopes) 

 

 

 

 

 

 

 

  (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) _ CNPJ nº , 

sediada em (ENDEREÇO COMERCIAL) , declara, sob 

as penas da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, que cumpre plenamente os requisitos para 

sua habilitação no presente processo licitatório. 

 

 

Local e Data    

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal 

pela Empresa 

 

 

 

Carimbo CNPJ da empresa: 
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ANEXO V 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2023 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

(Apresentar dentro do envelope Proposta de Preços) 

 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

 

2. CONDIÇÕES DA PROPOSTA: 

Prazo de validade da proposta:    

 

Prazo de Entrega:     

 

Local de Entrega:     

 

 

3. DECLARAÇÃO: 

Declaramos, para os devidos fins, que nesta proposta estão inclusas todas as despesas incidentes 
sobre o objeto licitado, tais como impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais, trabalhistas e 
outros. 

 

 

Local/Data    

 

 

 

Assinatura do Responsável 

Legal pela Empresa 

Carimbo do CNPJ: 

Razão Social:       
Nome de Fantasia:    
Endereço:     
Bairro: Município:     
Estado: CEP:    

Fone/Fax:     
CNPJ:     

Inscrição Estadual:     

Inscrição Municipal    

E-mail:    
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ANEXO VI 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2023 

(Apresentar dentro do envelope Proposta de Preços) 
 

 

 

1. DADOS BANCÁRIOS 
 

Nome do Banco:    

 

Cidade:    

 

Agência: N.º da Conta Corrente:    

 

Titular da Conta Corrente:    

 

 

2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

Nome completo:    

 

Cargo ou Função:    

 

Identidade N.º :    

 

CPF/MF N.º :    

 

Endereço:    

 

Telefone para Contato: _   

 

E-mail para Contato:    

 

 

Cidade/Estado, Data:    
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Assinatura do Representante Legal 

pela Empresa 

 

 

Carimbo CNPJ da Empresa:
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ANEXO VII 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2023 

(Apresentar dentro do envelope de habilitação) 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CONHECIMENTO DO EDITAL 

 

 

Ao Município de Macieira, SC. 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Razão Social da Proponente) , pessoa jurídica de direito 

privado       inscrita       no       CNPJ/MF       sob       nº  , com sede 

  ,   por   seu   representante   legal  , 

portador da Cédula de Identidade RG nº e do CPF nº , declara, sob 

as penas da lei, o que se segue: 

a) Que até a presente data não há qualquer fato impeditivo à sua habilitação; 

b) Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

c) Que conhece e aceita integralmente os termos do edital de Pregão acima identificado. 
 

 

 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

(Assinatura; nome completo do representante legal da empresa e carimbo) 
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ANEXO VIII 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2023 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES. 

(Apresentar dentro do envelope de habilitação) 
 

 

 

(Razão Social da Proponente) , pessoa jurídica de direito 

privado       inscrita       no       CNPJ/MF       sob       nº  , com sede 

  ,   por   seu   representante   legal  , 

portador da Cédula de Identidade RG nº e do CPF nº , declara, sob 

as penas da lei, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

(Assinatura; nome completo do representante legal da empresa e carimbo) 

 

 

* Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO IX 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2023  
MINUTA DO CONTRATO  

 

 

CONTRATO Nº ....../ 2023,  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/ 2023,  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/ 2023  
COD TCE:  
 

 

Contrato de prestação de serviços,   que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MACIEIRA - SC, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 

95.992.020/0001-00, com sede na Rua José Augusto Royer, 133, em Macieira - SC, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. EDGARD 
FARINON, portador do CPF sob nº ...., RG nº ....., residente e domiciliado na 

Rua ....., ..., em ....., estado...... e de outro lado à empresa ..................................................... , pessoa 

jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. .................., Inscrição Estadual nº 
..................., com sede na Rua ......................, nº .... no município de ............. Estado de ......., 
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr/Sra........, ..........., 
............., .........., inscrito no CPF sob N° ............. e Carteira de Identidade nº ............., residente 
e domiciliado na Rua ............., nº ......, na cidade de ............ – Estado de ....., que de acordo com o 
Processo Licitatório N° 00../ 2022, Pregão Presencial Nº ...../ 2022, doravante denominado o processo e 
que se regerá pela Lei Complementar 123/06, Lei nº 10.520/02, Lei n.º 8.666/93 e alterações 
posteriores, e demais normas legais celebram o presente Contrato, da seguinte forma: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. CONSTITUI OBJETO DESTE CONTRATO  a compra e instalação de material esportivo  nas 
escolas municipais conforme infracitado: 

 

N° 
Item 

Produto Qtd Valor Total 

01 Redes de proteção: Ginásio Escola Pequenos 
Brilhantes. 
Instalação de rede de proteção para quadra esportiva, 
Fio Seda Poliéster com proteção UV malha 10x10 fio 
2,5 mm com as medidas 2x 19,80 x 2x 34,75 x 5,20 MT  

01  

02 Redes proteção: Ginásio Escola Professora Cândida 
Bertotto Zucatti.  

Instalação de rede de proteção para quadra esportiva Fio 
Seda Poliéster com proteção UV malha 10x10 com 
medidas: 

Laterais 01 unid. 32,00 x 7,00 MT Fio 2,50mm 
Fundo 01 unid. 20,00 x 7,00MT Fio 4,00 mm 

01  

03 Rede proteção: Cobertura do Campo de Grama Sintética 

Instalação de rede de proteção na cobertura para campo 
de Grama Sintéticas sendo 100% nylon polietileno matéria 
prima 100% virgem com tratamento ANT UV para melhor 

01  
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durabilidade, malha 10x10 fio 30/21 com medidas 43,00 x 
28,00 malha 10 x 10 fio 30/21    

04 Trave de futsal confeccionada em tubos de aço carbono de 
3 polegadas, modelo desmontável com medidas internas 
de 3,00 x 2,00 MT com requadro inteiriço em tubo de 1 
polegada (para caimento da rede) com acabamento em 
massa plástica, fundo em primer pu, pintura esmalte 
sintético, ideal para pisos sobre laje. 

Par  

05 Rede de futsal Of. Fio 4, nylon/seda cor branca 04 mm. 
Confeccionada em fio de polietileno de alta densidade, 
medida de 3,00 x 2,00. 

Par  

06 Poste de vôlei oficial confeccionado em tubo redondo de 03 
polegadas em aço carbono com catraca e roldana, 
acabamento em massa plástica, fundo em prime pu e 
pintura em tinta esmalte sintético com luvas para o piso e 
tampas 

Par  

07 Estrutura para basquete modelo Pé direito confeccionada 
em tubos redondos em aço carbono com diâmetro de 04 
polegadas, mão francesa em tubo de 2 polegadas, toda 
com acabamento em massa plástica, fundo em primer pu, 
pintura esmalte sintético acompanhada de chumbadores 
em tubo de 3 ½ polegadas ou com sistema especial de 
fixação 

Par  

08 Tabela de basquete oficial confeccionada em madeira com 
resistência exposta ao tempo com 20 mm de espessura 
pintada com esmalte sintético nas cores e demarcações 
oficiais envolvida por perfil u em aço carbono, siliconado 
frente e verso, parafusos galvanizados, aro oficial e redes 
disponível nas medidas: 1,80 x 1,05 

Par  

TOTAL R$  

 
 

1.2  Prazo de entrega: 

 

1.3.1  a contratação oriundas deste processo licitatório iniciarão mediante assinatura do termo 

contratual e terão 06 meses em caso de devidamente justificado  poderão ser prorrogadas de acordo com 
o Art. 57 II da Lei 8.666/93.30 

 

1.2. É vedada a subcontratação, terceirização de qualquer etapa dos serviços objetos deste Edital, 

seja coleta, transporte ou tratamento (reciclagem e/ou triagem). 

1.3. Todas as despesas com impostos, taxas, fretes, seguros, encargos sociais, trabalhistas e outros, 
correrão por conta da proponente vencedora 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
 

 2.1. O presente instrumento, independentemente de sua transcrição, encontra-se vinculado ao 

Processo Administrativo Licitatório nº 10/2023 , Pregão Presencial nº 04/2023 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

3.1. A despesa deste contrato correrá a conta de elementos do Orçamento de 2023, conforme  segue: 
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ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA 

04.001 SECRET. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES/ DEPTO DE EDUCAÇÃO 

2.006 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL  

22-4.4.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS  

FONTE DE RECURSOS: 1.500.1001.100000- RECURSOS MDE  

R$ 19.000, 00 

 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA  

04.001 – SECRET. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES / DEPT. DE EDUCAÇÃO  

2.012-MANUT DA EDUCAÇÃO INFANTIL- CRECHES 

29-4.4.90.00.00.00.00.00- APLICAÇÕES DIRETAS  

FONTES DE RECURSOS 1.500.1001.100000-RECURSO MDE 

R$ 37.164,89 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E VALOR 
 

4.1. O pagamento será realizado até o 10º (décimo) dias útil ao mês subsequente a entrega do 
material  e a prestação de serviços de instalação dos mesmos nas referidas escolas municipais indicadas 
pelo contratante, mediante apresentação de  nota fiscal e ou fatura, apresentada na Tesouraria da 
Prefeitura. 

4.1.1. Caberá ao Fiscal verificar se o objeto do presente certame, atende à todas as 
especificações e demais requisitos exigidos, bem como autorizar o pagamento da respectiva nota fiscal. 

 

4.2. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais/faturas 
deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação 
 

4.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada vencedora enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 
 

4.4. A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas aquisições, até 25% (vinte e cinco por cento), conforme dispõe o § 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93, atualizada. 
 

4.5. Durante a execução deste contrato, só haverá revisão de valores aos termos das Leis 8.666/93 e 
após 12 (doze) meses da sua execução será reajustado pelo índice de INPC (Índice Nacional de Preço ao 
Consumidor) e em caso de extinção deste, será utilizado o que vier a substituí-lo. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 
 

5.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE. 

 

5.2 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 
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5.2.1 Executar os serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

5.2.2 Remover, reparar, corrigir, refazer ou substituir, por sua conta, no total  ou em parte, todo o serviço 

que estiver em desacordo com as especificações do Termo de Referência, no qual for constatada falha, 

defeito, incorreção ou qualquer dano, ainda que, em decorrência de transporte ou acondicionamento, no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação. 

5.2.3 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

5.2.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.2.5 Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente identificados; 

5.2.6 Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento contratado, tais como impostos, taxas, 

encargos sociais e obrigações trabalhistas e civis, decorrentes do objeto deste Edital; 

5.2.7 Comunicar imediatamente à Contratante, por escrito, qualquer fato extraordinário ou anormal que 

ocorra durante a prestação dos serviços, para adoção de medidas cabíveis; 

5.2.8 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital; 

5.2.9 Emitir e apresentar as notas fiscais, discriminando os valores unitários e totais; 

5.2.10 Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo contratante quando da prestação dos 

serviços; 

5.2.11  Responsabilizar-se por toda e qualquer despesa, inclusive, despesa de natureza previdenciária, 
fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, 
pertinentes a execução do objeto do presente edital; 

5.2.12 Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos e materiais que possam vir a ser 
causados a contratante ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligencia, 
imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução dos serviços 

5.2.13 A equipe que exercerá suas atividades nos locais deverá apresentar-se para o serviço devidamente 

uniformizado e com equipamentos de segurança (EPI’s) adequados ao tipo de serviço 

5.2.14 Quando da emissão da nota fiscal, a empresa vencedora deverá citar no corpo da nota 
(complemento) os dados da conta bancária onde deverão ser depositados os valores para o pagamento. 
 

5.2.15 A empresa vencedora assumirá inteira responsabilidade com a prestação dos serviços, objeto deste 
Edital, nos prazos requisitados pelo Município no valor do lance final registrado em Ata, entregues, sob 
orientação de pessoa responsável designada pelo Município de Macieira. 
 
5.2.16 Todas as despesas com impostos, taxas, fretes, seguros, encargos sociais, trabalhistas e outros, 
correrão por conta da proponente vencedora; 
 
5.3 Obrigações da contratante receber o serviço e condições estabelecidas no edital e seus anexos 

12.2.1 Verificar minuciosamente a conformidade dos serviços prestados com as especificações 
Constantes no edital e seus anexos. 

5.3.1 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos 

5.3.2 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo fornecedor, nos termos do Edital, do 
Termo de Referência e da Proposta. 
 

5.4  O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecida, sujeitará a 
Contratada as sanções previstas na Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, garantida 
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previa e ampla defesa em processo administrativo. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 
 

6.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666 de 1993 e da Lei nº 10.520, de 
2002 a Contratada que: 

 

6.1.2. Não assinar o contrato quando convocada dentro do prazo de validade da 
proposta; 

6.1.3. Apresentar documentação falsa; 

6.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

6.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

6.1.6. Não mantiver a proposta; 

6.1.7. Cometer fraude fiscal; 

6.1.8. Comportar-se de modo inidôneo. 
 

6.2 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei n.º 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato 

enseja sua rescisão, constituindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 
78, incisos I a XVIII, da mesma Lei.  

 

6.3 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a Administração aplicar ao contratado as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, ao recusar-se ou 
deixar de prestar quaisquer dos serviços empenhados. 

c) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no atraso da 
prestação dos serviços solicitados, por prazo superior a 30 dias ou em casos de rescisão contratual. 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

 

6.4 Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela Contratada, à esta 

será aplicada multa de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) sobre o total devido, por dia de 
atraso, limitado ao valor máximo de 10% do valor da parcela inadimplida (considera-se parcela 
inadimplida a parte não executada do objeto contratado). 
 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

7.1. A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os processos de inspeção dos serviços,  
verificação e controle a serem adotadas pelo Contratante. 

 

7.2. A existência e a atuação da fiscalização do Contratante em nada restringe a responsabilidade 
única, integral e exclusiva da Contratada, no que concerne aos serviços contratados, e as suas 
consequências e implicações próximas ou remotas. 

 

7.3. Ficam designados para a fiscalização da execução contratual : Marylucy Setti Bonassa e Neldo 
Zimmer. 

7.3.1 – O Fiscal será assessorado tecnicamente, sempre que necessário, pelos profissionais 

do Município em suas respectivas áreas de atuação. 

7.3.2 – Caberá ao Fiscal verificar se o objeto do presente certame, atende à todas as 

especificações e demais requisitos exigidos, bem como autorizar o pagamento da respectiva nota 
fiscal, e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o 
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objeto licitado. 

7.3.3 O fiscal do contrato deverá: 

a) Verificar o cumprimento das características e especificações constantes no edital e 

seus anexos, com relação aos serviços que estarão sendo prestados pelo Licitante 

vencedor. 

b) Anotar e documentar em registro próprio e circunstanciado todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à 

regularização e correção das faltas ou defeitos observados. 

c) Cobrar, junto à licitante vencedora, o cumprimento dos prazos bem como todas as 

demais condições do edital e contrato. 

 

CLAUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 

 

8.1. A vigência desse contrato considerqando que trata-se de uma simples entrega de materiais e 
instalação dos mesmos nas escolas municipais a data de sua vigência é de 06 (seis) meses após a data 
de sua assinatura. 

8.2 em caso devidamente justificado o presente contrato poderá ser prorrogado por igual período, nos 
termos do art. 57,II, DA Lei n. 8. 666/93 

 

 
CLÁUSULA NONA – CESSÃO E TRANSFERÊNCIA 

 

9.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em  parte. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES 
 

10.1. A Contratada assume, como exclusivamente seus, as despesas decorrentes do transporte do 
objeto assim como, dos funcionários. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo 
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, quaisquer prejuízos que 
sejam causados a Contratante ou a terceiros, bem como, pelos                 seguros de Lei. 

 

10.2. Os danos e os prejuízos serão ressarcidos a Contratante no prazo máximo de 48 (Quarenta e 
oito) horas, contados da notificação administrativa a Contratada, sob pena de multa. 

 

10.3. A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 
legislação tributária trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do presente 
contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada. 

 

10.4. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinado. 

 

10.5. A Contratada manterá durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e 
qualificação que lhe foram exigidas na licitação. 

 



33  

 

10.6. Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e 
despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
 

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Caçador – SC, para dirimir as dúvidas que possam advir da 

presente contratação, com renúncia expressa, de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente em 03 cópias de 
iguais teor, que, depois de lido e achado conforme, e assinado pelas partes contratantes e por duas 
testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Macieira– SC, .... de................... 2023. 

 

 

EDGARD FARINON 

PREFEITO MUNICIPALDE MACIEIRA- CONTRATANTE 

 

 

XXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 
 

 

Marylucy Bonassa Setti 

CPF: 

 

 

Neldo Zimmer 

CPF: 
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ANEXO X 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2023 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO OCUPAÇÃO DE CARGO POLÍTICO 
 

 

 

 

(Razão Social da Proponente) , pessoa jurídica de 
direito privado      inscrita      no      CNPJ/MF      sob      nº  , com sede 

  , por seu representante legal  , portador da Cédula de Identidade RG nº e do CPF nº , declara, sob as penas da lei, para fins do disposto Art. 54, inc. I, alínea "a" e inciso II, alínea “b”, da Constituição Federal, que nenhum de seus sócios ocupa qualquer cargo político detentor 
de mandatos eletivos, nas esferas Federal e Estadual. 

 

 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

(Assinatura; nome completo do representante legal da empresa e carimbo) 
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ANEXO X 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2023 
MODELO DE PROPOSTA 

 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
 

N° 
Item 

Produtos instalados Qtd Valor Total 

01 Redes de proteção: Ginásio Escola Pequenos 
Brilhantes. 
Instalação de rede de proteção para quadra 
esportiva, Fio Seda Poliéster com proteção UV 
malha 10x10 fio 2,5 mm com as medidas 2x 19,80 x 

2x 34,75 x 5,20 MT  

01  

02 Redes proteção: Ginásio Escola Professora 
Cândida Bertotto Zucatti.  

Instalação de rede de proteção para quadra esportiva 
Fio Seda Poliéster com proteção UV malha 10x10 
com medidas: 

Laterais 01 unid. 32,00 x 7,00 MT Fio 2,50mm 
Fundo 01 unid. 20,00 x 7,00MT Fio 4,00 mm 

01  

03 Rede proteção: Cobertura do Campo de Grama 
Sintética Instalação de rede de proteção na cobertura 

para campo de Grama Sintéticas sendo 100% nylon 
polietileno matéria prima 100% virgem com tratamento 
ANT UV para melhor durabilidade, malha 10x10 fio 
30/21 com medidas 43,00 x 28,00 malha 10 x 10 fio 
30/21    

01  

04 Trave de futsal confeccionada em tubos de aço 
carbono de 3 polegadas, modelo desmontável com 
medidas internas de 3,00 x 2,00 MT com requadro 
inteiriço em tubo de 1 polegada (para caimento da 
rede) com acabamento em massa plástica, fundo em 
primer pu, pintura esmalte sintético, ideal para pisos 
sobre laje. 

Par  

05 Rede de futsal Of. Fio 4, nylon/seda cor branca 04 
mm. Confeccionada em fio de polietileno de alta 
densidade, medida de 3,00 x 2,00. 

Par  

06 Poste de vôlei oficial confeccionado em tubo redondo 
de 03 polegadas em aço carbono com catraca e 
roldana, acabamento em massa plástica, fundo em 
prime pu e pintura em tinta esmalte sintético com luvas 
para o piso e tampas 

Par  

07 Estrutura para basquete modelo Pé direito 
confeccionada em tubos redondos em aço carbono 
com diâmetro de 04 polegadas, mão francesa em tubo 
de 2 polegadas, toda com acabamento em massa 
plástica, fundo em primer pu, pintura esmalte sintético 
acompanhada de chumbadores em tubo de 3 ½ 
polegadas ou com sistema especial de fixação 

Par  

08 Tabela de basquete oficial confeccionada em madeira 
com resistência exposta ao tempo com 20 mm de 
espessura pintada com esmalte sintético nas cores e 
demarcações oficiais envolvida por perfil u em aço 

Par  
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carbono, siliconado frente e verso, parafusos 
galvanizados, aro oficial e redes disponível nas 
medidas: 1,80 x 1,05 

Total R$ 

 
 
 
 
 
Data e local 

___________________________ 
Assinatura do representante legal 

Carimbo da empresa 
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